
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  IR 
ESTADO DO PARANÁ 

atliffità 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 196/99 

ALTERA o Percentual de Gratificação Especial da 
servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR o percentual de Gratificação Especial de 15% (quinze 
cinco por cento) para 20% (vinte por cento), nos termos do Processo n° 3790/99, concedido a 
servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA, portadora da Cédula de Identidade n° 
2.043.805 — SSP-PR, nomeada em 01.06.91, sob o regime Estatutário, no cargo de 
Provimento Efetiv 	 tada na Sec etaria de Educação — Manutenção do Ensino 
de 1° Grau, co 	 iso II e 	da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto 
dos Servidor 	 contar de 01 de setembro de 1999. 
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